
PARECER Nº 026/2005
 
 
 
                                           Ao Projeto de Resolução 004/2005

 
“Dispõe sobre autorização para edição mensal de 

boletim informativo da Câmara Municipal”.
 
 
 
 

O Projeto de Resolução em tela, de autoria da Mesa Diretora da 
Câmara Municipal, dispõe sobre autorização para edição mensal de boletim informativo 
da Câmara Municipal, objetivando divulgar os trabalhos legislativos, informando à 
população os acontecimentos ocorridos na Câmara Municipal, bem como dos 
trabalhos realizados pela Câmara Municipal.
  

A proposição se enquadra perfeitamente nos aspectos da 
iniciativa,l da competência e da legalidade (art. 208, § 2º do Regimento Interno 
da Câmara Municipal).
 
                     Isto posto, e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos 
gramaticais e regimentais do presente Projeto de Lei, apresentamos nosso 
parecer favorável a regular apreciação do mesmo pelo Egrégio Plenário.
 
 

É o parecer.
 

 
Paraguaçu Paulista,  27 de Abril de 2005

 
 
 
 


